
PREFEITURA DE TABATINGAjSP 
DIRETORIA DE ADMINSTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Murridpio de l!1ten-s:~e Turtsttec 
Capital Nacional dos Bichos de Pelúcia 

e Acessórios Irrf" a ntís 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 001/2019 
MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 

ENTIElADE, ASS0CIAÇÃO DE PAirS E A~IIG0S ElOS ~EXCEPeir0NAi[S DE 'I'ABA'I'INGA/Sp - 
APAE. 
OBJETO: Termo de compromisso para transferência de recursos financeiros na 
forma de Fomento, destinado à referida APAE, entidade sem fins lucrativos. 
ADVOGADO/OAB: REGINALDO JOSÉ CIRINO (OAB/SP 169.687) 

Pelo presente TÊ~MO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) pc.de r eroos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo 
cópias das rnanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 
do TCESPi 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos 
e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade cem o 
artigo 90 da Lei Complementar n " 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou 
telefones de contato deverá ser con.un.í.cada pelo interessado, peticionando 
no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final 
e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que maá s couber. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

NOI"_€:: EDt.L~R.DO PONQUIO ~fP.-..RTINEZ 
Cargo: PREFEITO 
CPF: 183.310.588-52 RG: 22.857.630-1 SSP-SP 
Data de Nascimento: 28/07/1975 
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Endereço: Rua Prudente de Hc r ae s , 681, Centro, Tabatinga/SP. 
E-mail institucional: gabinete@t2batinga.sP.9c~.br 
E-mail pessoal ~ edce r dc+er t i ne z 4 5':@iclo1_ld. coro 
Telefone (s): (16) 3321-9500 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Norne : EDUARDO PONQUIO MARTINEZ 
Cargo: PREFEITO 
CPF: 183.310.588-52 RG: 22.857.630-1 SSP-SP 
D~tà d~ Na~bi~~ntd: 28/07/1975 
Endereço: Rua Prudente de Moraes, 681, Centro, Tabatinga/SP. 
E-lilàil ins'Cl Lu c Lóú á L: gabinet.e@.!..?b3 i:'.i~sa. SI_:).:: gc~. br 
E-mail pessoal:eduarÔ_-:.;-;.3.rt.ir:ez :;.5 Ei~ .lclo..:d. C'::-''T. 

Telefone (s): (16) 3321-9SÔÔ 

!leu. CONTRATAJjA' 
Nome: EDER J:V'iliP,COS SPOLAOR 
Cargo: Presidente 
RG n° 22.500.089-1 SSP/SP e CPF n° 134.218.338-00 
Data de Nascimento: 12/04/1971 
Endereço: Rua Prefeito Anqe Li.no Armando Dell Du cc a , 201, Jardim Jóia, 
Tabatinga/SP, CEPo 14.910-000. 
E-mail institucional:apaetabatinga@hotmail.com 
E-rnail pessoal: E-;-·-'5Dolaor@h0tm~:i_1, c,~ ;T, 
Te1efone(s): (16) 3385-2153 

AdvQgadg: REGINA.:r,,~º J"QSÉ G:IRING) (QAB/SP ;1,.69. €l@7) 
E-mail: 

Tabatinga/SP/ i4 de fevereiro de 2ói9. 

MUNICíPIO DE TABATINGA 

Eduardo Ponquio Martinez 

1J ~()7(#, '_./) 1,. 
DE PAIS E AM~éfsróo~ EX Pé±ONAIS0E TABATINGAjSP - APAE 

Eder Marcos Spolaor 
PRESIDENTE 

ASSOCI 
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TERMO DE COMPROMISSO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICíPIO DE TABATINGA/SP E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TABATINGA/SP, PARA 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL, MANTENEDORA E ASSISTENCIAL AOS ALUNOS E FAMILIAS 
DAS PESSOAS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA DISPENSA N° 003/2019 - PROCESSO N° 007/2019. 

VALOR TOTAL: R$ 114.493,99 (cento e quatorze mil e quatrocentos e noventa e 
três reais e noventa e nove centavos) . 

Pelo presente instrumento que, entre sil celebram, de um lado, o MUNICíPIO 
DE TABATINGA/SP, na pessoa jurídica de direito público interno, cora sede na 
Rua Quintino do Vale, nO 298, Centro, devidamente inscrito no CNPJ. sob o 
n " 71.989.685/0001-99, doravante denominado CONCEDENTE, representado pelo 
Prefei to teun í.c í.pa l., o Exmo , sr. EDUARDO PONQUIO MARTINEZ I brasileiro, 
casado, Médico, portador do RG n° 22.857.630-1 SSP-SP e CPF n° 183.310.588- 
52, residente na Rua Prudente de, Moraes, 681, Centro, Tabatinga/SP, e, de 
outro lado, a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TABATINGA - APAE, inscrita no CNPJ sob o nO 56.893.860/0001-56, com sede na 
Estrada Vicinal TBG-020 (Cont. Da Rua Joaquim Pinto Rarr'alho), Caixa Postal 
33, em Tabatinga/SP, CEP: 14910-000, neste ato representada por seu 
Presidente, o Sr. EDER MARCOS SPOLAOR, brasileiro, portador do RG nO 
22.500,089-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob n° 134.218.338-00, residente e 
dcm.í.c.í.Lí.ado à Rua Prefeito Angelino Armando Dell Ducc a , 201, Jardirn Jóia, 
Tabatinga/SP, doravante denc.mí nada ENTIDADE, firmam o presente TERMO DE 
FOMENTO, com Eundament;o nas Leis jdun Lo.Lpa Ls n > 2.214/2018/ de 20 de 
n cvembr-o de 2018 e n° 2.222/2018, de 20 de dezembro de 2018, Lei Federal n° 
13.019 de 31 de Julho de 2.014, Lei nO 13.204 de 14 de Dezembro de 2.015 e 
na Instrução n° 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 
sujeitando-se no que couber, às normas contidas na Lei Federal nO 8.666, de 
21 de Junho de 1.993, sob as cláusulas e condições que seguem:: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Compromisso a transferência de 
recursos financeiros na forma de fomento, destinados a Associaçã.o de Pais e 
jue.í.qo s dos Excepcionais de Tabatinga - APAE/ entidade 5eTH fins lucrativos, 
para pagamentos de recursos humanos (faxineira, cozinheira, monitora, 
psicólogo, professor, fonoaudió1oga, fisioterapeuta, motorista e 
secretária), encargos sociais, rnaterial de consumo, material de escritório! 
prestação de serviços, combustível, manu t.enç ão de veículos (peças e mão de 
obra)., ma t e r d a l, de Laropee a e h.içé ene , h c n os-á r é.o s eont.éeea s, as t.s.qcs d~ 
higiene, CPFL E VI"v~O (Utilidade Pública) e profissional graduado em 
Pedagogia com especialização em Educaçao Especial, Objetivando a realização 
de U':11a proposta educacional gratuita, que funcione de modo a promov-er a 
busca continua pela eficiência e eficácia da me nt.enedo re APAE, produzindo 
resultados positivos para a clientela e contando sempre com a participaçã 
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de todos os componentes do grupo equipe docente e equipe técnica que compoe 
esta unidade escolar. 

1. 2 De s errvo L ver habilidades e 
de mot.I vação e de emancipação 1 

exigidas no mercado de trabalho, 

capacidades de aprendizagern profissional, 
bem como o de s errvo L vimento de condutas 

além das já existentes no meio educacional 
que de s errvo Lvam os mec an í.smc-s mot.o r e s , 
a Educação Infantil, Alfabetização, 
Estimulação e Oficina. 

intelectuais e 
Educação de 

sociais 

.Jov en s 
contemplando 
e Adul.t.os , 

cLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1 Objetivos Específicos: 
2.1.1 Educação: 

2.1.1.1 Prestar atendimento a pessoa portadora de necessidades 
especiais bem como, prepará-la para o exercício da cidadania; 
2.1.1.2 Oferecer programas educacionais adequados de acordo CQ,m os 
interesses, necessidades e possibilidades abrangendo todos os aspectos que 
favorecem o desenvolvimento educacional do a l unado , visando sua inclusão e 
participação na escola e na sociedade se preparado; 
2.1.1.3 Proporcionar recursos que f a'vor-e ç am o desenvolvimento da 
capacidade para de s errvo Lve r- a ap r-erad.í.z e qemr 
2.1.1.4 Oferecer serviços de apoio especializados para atender às 
peculiaridades da nossa clientela, profissionais terapêuticos de apoio ao 
de s e nv o L virnento; 
2.1.1.5 A-s'segü:tar 
organização e recursos 

à organlzaçao óuã r Lóú.Lác , mef.ódo Lóq i a , 
específicos, visando as áreas pedagógicas 

Eêêniêàs, 

e de vida 
diária do aluno; 
2.1.1.6 Proporcionar condí.cõc s para desenvolvimento bio-psico e social 
do aluno; 
2.1.1. 7 
pessoal e 
2.1.1.8 

Proporcionar a aquisição de hábitos favoráveis à independência 
social; 

Enfatizar o uso eficiente dos vários 
corporal e 

instrumentos de 
ccroun Lcação , musicalidade, expressão outros para o 
desenvolvimento global; 
2.1.1.9 Propiciar a organização de programas dos setores de modo que 
cada um rediscuta e analise seus respectivos papéis na condução da 
escola/APAE; 
2.1.1.10 Conscientizar funcionários e alunos da Lrnpox t ânc í.a do trabalho 
em equipe para o funcionamento da escola/APAE como um todo. 
2.1.2 Assistência Social: 
2.1.2.1 Proporcionar na aquisição de equipamentos que não são possíveis 
adquirir em outros convênios, assim podendo rnodernizar e oferecer melhor 
atendimento; 
2.1.2.2 Promover uma busca contínua da eficiência com o ob j e t i.vo de 
intervir nos resultados positivos para a clientela; 
2.1.2.3 Oferecer programas educacionais e assistenciais adequados de 
acordo com seus interesses, necessidades e possibilidades; 
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2.í.2.4 Prestar atendimento à 
bem como prepará-la para o 
nr cmove r e melhorar a 

pessoa 
exercício 
qualidade 

portadora de 
da cidadania; 
de vida de 

necessidades 
especiais, 
2.1.2.5 pessoas COfCL 

deficiência; 
2.1.2. 6 Desenvolver ações especializadas para a superação de violação 
de direitos. 

2.2 Das Obrigações da APAE; 
2.2.1 Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento; 
2.2.2 Prestar informações e es c Le r ec í.merrt os sempre que soliei t ados , desde 
que necessários ao acompanhamento e co~trole da execução do objeto; 

2.2.3 Perrnitir o livre acesso dos agentes da Adrninistração Pública, dos 
membz o s da Comi s s ão de teon í t.or aroen t.o e Avaliação, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e as 
informações relacionadas a este Termo de Fomento, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 
2.2.4 Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, 
de investimento e de pessoai, conforme o caso; 
2.2.5 Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, e coroe i-cá aã s relativos ao funcionamento da 
instituição e ao adimplemento do Termo de F'omerrt.c , mantendo as certidões 
negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidâria ou 

subsidiâria da Adrninistração Pública pelos respectivos paçament.os , qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 
2.2.6 Manter em seus arquivos, durante o prazo de dez anos, contado do dia 
útil subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos 
originais que compõe a prestação de contas; 
2.2.7 Identificar o número do instrumento da parceria e órgão repassador no 
corpo dos 
prestação 

docuroent.os da despesa, e 8,Tt seguida extrair cópia para anexar a 
de contas a ser entregue no prazo a Adrninistração Municipal, 

inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com 
recursos do objeto; 
2.2.8 Divulgar esta parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis 
de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, 
conforme previsto no artigo 11 da Lei n'' 13.019/2014, bem COD10 atender a 
Lei Federal nO 12.527/2011; 

2.2.9 Comp r ova r a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na 
forma da legislação aplicável med Lant;e procedimento da fiscalização da 
Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência; 
2.2.10 Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, 
atraso não justificado no cump.r Lmen t.o das etapas dos programas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais da Ad~inistração Pública nas 
contratações e demais atos p r a t i c ado s na execução da parceria e de í.xa c de 
adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Adrninistração 
Pública; 
2.2.11 Prestar todos os serviços 

contratação dos 
conforme plano de trabalho 

pagamento lO" 
~II r;c 1Ii3 

apresentado, mediante a profissionais e 
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coordenaçào dos trabalhos, ficando 
a outra organização da sociedade 

civil, congêneres ou não: 
2.2.12 Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, 
economicidade, prazos e custos previstos; 
2.2.13 COITlprO~Jar todas as despesas por meio de Nota Fiscal Eletrônica 
ou xec í.bo de eut.õnotco (RPA) f CGTIl a devida identificação da parceria 
celebrada r ficando vedadas Lnr ormacõea genéricas ou s em especificações dos 
serviços efetivamente prestados, comp r ove do por me i.o de controles ou 
registrosr além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a 
permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos; 
2.2.14 Aplicar os recursos repassados pela Adrllinistração Municipal e 
os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no ob j et;o constante 
na Cláusula Primeira; 
2.2.15 Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva 
para o presente instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras 
relacionadas aos recursos do presente Termo nesta conta bancária; 
2.2.16 Não aplicar taxa de admí.n í.s t r ação ou despesas administrativas 
como condição para a execução do presente objetoi 
2.2.17 Ressarcir aos cofres públicos os 
decorrentes das aplicações correspondentes até 31 

saldos remanescentes 
de janeiro do exercício 

seguinte, salvo se forem utilizados; 
2.2.18 Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos 

financeiros não aplicados cor rc t ament.e conforme plano de trabalho i 
2.2.19 compr ova r mensalmente e de forma integral no final do Termo de 
Fomento, todas as metas quantitativas e e t.end.í.ment.os de rnaneira ncm.í.na L, 
constante no plano de trabalho; 
2.2.20 Efetuar cotação e pesquisa de 
próprio da organização da 
serviços; 
2.2.21 Manter-se ad t mp.Len t.e com o Poder p-6blico naquilo que tange a 
prestação de contas de exercícios anteriores, assim corno manter sua 
regularidade fiscal perante os órgãos da Admí n í at.r-ação Municipal, Estadual 

sociedade civil, 
preços, conforme 
para aquisição de 

regularnento 
materiais e 

e Federal; 
2.2.22 Comunicar a Administração Hun Lc Lpe L a substituição dos 
responsáveis pela organização da sociedade civil, assim corno alterações em 
seu Estatutoi 
2.2.23 Apresentar até dez dias 
quadrimestre do ano civil, relatório 
apresentando compe r a t i. vo específico das 
quanti t at í.vos e quali tati vos alcançados. 

após o encerramento de cada 
parceria, 

resultados 
sobre a execução da 

me t a s propostas com os 

2.3 Das Obrigações da PREFEITURA 
2.3.1 A PREFEITUFAr para cumpr Lmerrt.o do referido Termo de Fomento, obriga 
se a: 
2.3.1.1 transferir à APAE os recursos financeiros consignados na 

mediante repasses i;dat4~ CLÁUSULA QUARTA do presente Termo de Fomento, 
condições previstas na referida cláusula; 
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2.3.1.2 acompanhar, supervisionar e fiscalizar o de s envo Lv í.roerit;o do 
presente Termo de Fomentoi 
2.3.1.3 supervisionar, acompanhar 
quantitativamente, os serviços prestados 
Termo de Fomento; 

e avaliar, 
pela APAE em 

qualitativa e 
decorrência deste 

2.3.1.4 examinar e aprovar as contas dos recursos financeiros 
repassados a APAE; 

2.3.1.5 supervisionar as atividades; 
2.3.1.6 assinalar prazo para que a APAE adote as previdências 
necessárias para o exato cumprirnento das obrigações decorrentes deste Termo 
de Fomento, s etnp.r'e que verificada alguma irregularidade, inclusive com a 
retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das 
.í mp rcrd dades ocorrentes; 
2.3.1.7 designar uma Cornd s s ão de reon.Lt.o.r amerrt.o e Avaliação, em atenção 
ao inciso XI do Artigo 2° da Lei 13.019/2014 e a nomeação de um Gestor para 
parceria. 

cLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

3.1 A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
integralmente com recursos desta parceria deverá obedecer aos princípios da 
Le q a.L'i de de , irnpessoalidade, publicidade, moralidade e economicidade. 

3.2 Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhistal 

de quaisquer espécies f entre a Adm.i.n í s t r a çêo Municipal e o pee s oe L que a 
Organização da Sociedade Civil utilizar para a realização dos trabalhos ou 
atividades constantes deste Lns t r-umen t.o . 

cLÁUSULA QUARTA: DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

4.1 Para a execução das atividades previstas neste 'I'e rmo de Fomento, no 
presente exercício, a Administração Municipal transferirá à Organização da 
Sociedade Civil, corrrozme previsão na Lei Municipal n v 2.222/2018 e de 
acordo com o c r onoç r arca de De.sernbo Ls o anexo nos autos do processo, os 
seguintes valores: 

* Repasse de recurso próprio: O valor total de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), FP 12.367.0009.2017.0000 - CE 3.3.50.43.00; 
* Repasse de recurso do Fundo Estadual de Assistência Social - DRADS: O 
valor total de R$ 36.933,99 (trinta e seis mil e novecentos e trinta e três 
reais e noventa e nove centavos), 
3.3.50.43.00; 

* Repasse de recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - PTMC: O 
valor total de R$ 7.560,00 (sete mil e quinhentos e sessenta reais), FP 
08.242.0014.2028.0000 - CE 3.3.50.43.00. 

FP 08.242.0014.2028.0000 CE 

4.2 O repasse dar-se-á todo dia 10 (dez) de cada mês. 
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4.3 Ô repasse financeiro de cada roé s 
Administração téun Lc.i.pe L da prestação de 

fica condicionado a ap r o va çào 
contas do mês anterior. 

pela 

4.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de cont.í.nqenc.í ament.o 
orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos apagar 1 exigível ao 
cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que a presente 
funcionaiidade. 

cLÁUSULA QUINTA: DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os recursos financeiros! segundo o cronograma de desernbolso, serão 
depositados na conta específica da Organização da Sociedade Civil, 
vinculada ao objeto, na Agência n " 6655-9, no Banco do Brasil S_p.._., na 
Conta Corrente nO 7899-9. 

5.2 Os recursos depositados na Conta Bancária 
.í.ns t.r uroent o , enquanto não 
obrigatoriamente aplicados: 
5.2.1 Em Caderneta de Poupança de instituição financeira pública federal, 
se a previsão de seu uso for igualou superior a um rnês; 
5.2.2 Em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação de 
Mercado Aberto Lastreada em Título da Dívida Pública, quando sua aplicação 

empregados na sua 
específica 

finalidade, 
deste 
serão 

estiver prevista para prazos menores; 

5.3 Os paqamen t o s deverão ser realizados mediante depósito 
Bancária de titularidade dos prestadores de serviços. 
5.4 Demonstrada a impossibilidade física de pagamento 
transferência eletrônica! poderá admí t.Lr a realização de outros 
pagamentos, desde que devidamente justificado. 

na Conta 

rned Lant;e 
meios de 

5.5 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados c on f o rrne mencionado 
no item acima poderão ser utilizados pela Organização da Sociedade civil, 
desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições 
previstas neste instrumento. 

5.6 A Organização da Sociedade Civil deverá restituir o saldo residual 
dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizadosl caso não efetue 
a boa execução dos recursos. 

5.7 A inadimplência ou .i r r equ La r Ldade na prestação de contas inabilitará 
a Organização da Sociedade Civil a participar de nevas parcerias, acordos 
ou ajustes com a Administração Municipal. 

cLÁUSULA SEXTA: DA RESTITUIçAO DOS RECURSOS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
transferido, atualizado monetariamente 

compromete-se a 
desde a data 

restituir 
do 

o valor 
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acrescidos de juros legais, na forma da legisiaçào aplicável, nos seguintes 
casos; 
6.1.1 Inexecução do objetoi 
7.1.2 Falta de apresentação de prestação de contasr no prazo exigido; 
7.1.3 Utilização dos recursos eTH finalidade diversa da estabelecida no 
presente instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
"7.1.4 Des cumpr-í.ment;o dos termos previstos neste instrumento; 
7.1.5 Os recursos repassados dentro do exercício corrente, não poder-ão ser 
utilizados no exercício seguinte, caso haja saldo após a data de 31/12 do 
corrente exercício, o valor deverá ser restituído ao Município; 
7.1.6 Compromete-se, ainda a Organização da Sociedade Civil, a recolher à 
conta da Adm í.n i s t r açã o Municipal o valor cor-re spcndent;e a rendimentos de 
aplicação no rnercado financeiro, referente ao período compr-eend í.do entre a 
liberação do recurso e sua utilização, quando não corup r ova r o seu emprego 
na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

cLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1 Prestar contas mensalmente até o 15° dia subsequente ao da ú Lt Lma 
transferência, sob pena de suspensão dos recursos financeiros, e de forma 
integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do exercício seguinte e 
segundo as Leis nO 13.019/2014 e nO 13.204/2015, e de acordo com os 
critérios e indicações exigidos pela Administração tcun í.c í.pe L, com e Lernen Lo a 
que pe.rm.í.t.am ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforrne pactuado, COIo. a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comp r cva ção do alcance das me t.a s e dos 
resultados esperados! destacados nos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira, bem COmi] entregar balanço patrimonial, balancete 
analítico anual, demons t r acão de resultado do exercício e demonstração das 
origens e aplicação dos recursos da Organização da Sociedade Civil 
parceira, segundo as norrnas contábeis vigentes. 

7.2 A prestação de contas deverá ocorrer por meio de plataforma 
eletrônica, pe.rm i. tindo a visualização por qualquer interessado, dando amp l a 
publicidade e transparência dos recursos públicos. 

7.3 Compr-ovando a irnpossibilidade de prestação de contas através de 
plataforma eletrônica, ou ainda, quando atendidas as condições previstas no 
artigo 87 da Lei 13.019/2014, as partes, de comum acordo, efetivarão a 
prestação de contas de modo físico, s em deixar de dar ampla publicidade e 
transparência dos recursos públicos. 

7.4 Durante o prazo de 10 (dez) 
prestação de contas integral, 

anos, contados 
a Organização 

do dia subsequente ao 
da Sociedade Civil 

da 
se 

compromete em mant.e r em arquivo os documentos originais que compõe a 
prestação de contas. 

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA 
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8.1 Este instrumento terá sua vigência COIn início a partir de 14/02}2019 
e término em 31/12/2019, podendo ser aditivado, conforme a Lei 13.019/2014. 

cLÁUSULA NONA: DAS PROIBIÇÕES 

9.1 Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil: 

9.1.1 A redistribuição dos recursos recebidos a outras Organizações da 
Sociedade Civis, congêneres ou não; 
9.1.2 Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% (oitenta por 
cento) de sua receita total; 
9.1.3 Integrar dirigentes que t.ambéru s e j am agentes polí tíCQS do ccve rno da 
Adm.i.n l s t.r a ção Municipal; 
9.1.4 Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de 

Eomerrt.o s 
9.1.5 Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a 
título de taxa de a~~inistração; 
9.1.6 Utilizar r-ocur oos em pagamento de de spcnas d.l ve.r s a s , hão con.pa t i ve í s 
com o objeto deste Termo de Fomento; 
9.1.7 Executar paç ercent;o antecipado a fornecedores de bens e serviços; 
9.1.8 Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas 
bancárias; 
9.1.9 Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com 
pos t.e r Lo.r z e s s a r c í.merrt o ; 
9.1.10 Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no 
plano de trabalho; 
9.1.11 Realizar despesas com: 
9.1.11.1 Multas, juros cu correção monct.áz-La , 
paq ament.o s ou a recolhirnentos fora dos prazos, 
atrasos da .àdman.í s t r acão púb Lí.ca na liberação de 
como verbas indenizatórias; 
9.1.11.2 Publicidade, salvo as 
diretamente vinculadas ao objeto 

inclusive referentes a 
sal VQ se decorrentes de 
recursos financeiros, bem 

previstas no 
da parceria, 

plano de trabalho e 
de caráter educativo, 

informati-vo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizam promoção pessoal; 

9.1.11.3 Pagamento de pessoal contratado pela Organização da Sociedade 
Civil que não atendam às exigências do artigo 46 da Lei 13.019/2014; 
9.1.11.4 Obras que caracterizam a ampliação de área construída ou a 
instalação de nevas estruturas físicas. 
9.1.12 
9.1.13 

Adqu í.r Lr bens permanentes com os recursos rnunicipais; 
Pagamento de despesas bancárias. 

cLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

10.1 A Admí.n í.s t r ação Municipal pc.de r á aplicar 
Organização da Sociedade Civil pelo não 
instruroento: 

as seguintes 
cumprimento 

10.1.1 Adve r-t ênc í.a r 
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i o . 1.:2 
10.1. 3 
10.1.4 
púo Li co.s , 
10.1. 5 

Suspensâo dos repasses; 

Multa; 
Declaração de idoneidade e proibição de recebimento de recursos 

Todas as penalidades mencionadas deverão estar dev i.daroent;e 
fundamentadas e concedida direito de ampla defesa e contraditório, bem C':'TnO 

corr.un í cada ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
10.1.6 A aplicação de multa será de 0,5% a 1% do valor total deste 
Termo de Fomento. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

i i . i O presente 'Pe rmo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos 
partícipes a qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas 
obrigações decorrentes do tempo de vigência, desde que cumpri do o prazo 
mí.n i.mo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa intenção. 

11.2 Constitui motivo para rescisão do presente 'I'e rmo de Fomento o 
descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 
constatada pela Administração Municipal a utilização dos recursos em 
desacordo cem o Plano de trabalho ou a falsidade ou incorreção de 
informação em qualquer documen t.o apresentado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLl\NO DE TRABALHO 

12.1 Este Termo de Fomerrt o pc-der-á ser alterado ou ter rnodificação no Plano 
de Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente 
formalizada e justificada por meio de TEP110 DE ADITA..t"'1E1-JTO, inclusive com 
reajuste dos valores repassados, se dev.í.dament e justificado e observada a 
conveniência do interesse público. 

12.2 Adm.i tir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação 
da Adm.í.n í.at.r a ção I'1unicipal e aprovação do Gestor deste Instrumento ou 
controle Interno, ficando vedada a alteração do obj eto em qua Lque r 
hipótese. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

13.1 O extrato do presente 'I'e rmo de 
oficial, de acordo com o disposto no 
31/07 /20l4. 

Fomento será pub Lí.cado no me Lo 
artigo 38 da Lei nO 13.019 de 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
, 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibitinga - Estado de São Paulo, _ em 
r~n~n~ia express~ a qualquer outr~,. por mais privilegiado que seja, 1, ,ra 

9 
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Pelúcia 
não r as o Lv í.das de comum acordo, nos 't.e rmo s do artigo i69 c>ck-Dc:@~!l!.'et!Í:i-,çáo 
Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Aplicam-se os dispositivos, no que couber r a Lei Federal nv 
13.019/2014 com alterações da Lei n° 13.204/2015 que não foram mencionadas 
neste instrl]m~nto. 

15.2 E, 
presente 

por se acharerr. justas e 
instrumento em 3 (três) 

convencionadas, as partes assinam o 
vias de igual teor, na presença de 

t e s t emunha s abaixo subscritas. 

Tabatinga/SP, 14 de fevereiro de 2619. 

ASSOCIAÇÃO 
fo; =.. fl""g~,' 
AIS E AM~/66~ EXC~PCIO XIr-DE TABÁTINGA/SP 

Eder Marcos Spo] ar 
PRESIDENTE 

- APAE 

l.a Testemunha: 2. a. Testemunha: 

Nome; 
RG: 
CPF; 

lO 
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